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ENTENDENDO O MEI
MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

formalize seu negocio
 com segurança e praticidade.

www.gov.br/mei

DÚVIDAS
 FREQUENTES

1. O MEI pode contratar
funcionário?

 Sim, apenas 1, com salário mínimo
ou piso da categoria.

2. Preciso pagar imposto mesmo
sem faturar?

 Sim. O DAS deve ser pago todos
os meses.

3. O que acontece se eu não pagar
o DAS?

 Perde-se o acesso aos benefícios
previdenciários e o CNPJ pode ser

cancelado.

4. O MEI pode ter outro CNPJ?
 Não. O MEI não pode ser sócio,
titular ou administrador de outra

empresa.

@descomplicandomei2025
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QUANTO O MEI PAGA POR MÊS?

            Entre R$ 76 e R$ 81 (DAS mensal)
 Inclui:

INSS (5% do salário mínimo)
ICMS (comércio) ou ISS (serviço)

             BENEFÍCIOS GARANTIDOS

Aposentadoria por idade
Auxílio-doença

Salário-maternidade
Pensão por morte
Auxílio-reclusão

PROFISSÕES PERMITIDAS

Cabeleireira, costureira, eletricista,
vendedor ambulante, manicure, pintor e
outros. (consulte a lista oficial no
gov.br/mei)

CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIO
 Permitido 1 funcionário

 Com salário mínimo ou piso da categoria
 Registro obrigatório em carteira

 O QUE É O MEI?
MEI – Microempreendedor Individual

 É a maneira mais simples e segura de formalizar o
trabalhador autônomo. Garante CNPJ, acesso a

benefícios e impostos reduzidos.

Importância Econômica e Social
 Gera inclusão produtiva, segurança

jurídica e fortalece a economia local com
mais empreendedores legalizados.

 Criado pela Lei Complementar nº
128/2008

 Parte do Estatuto da Micro e Pequena
Empresa.

Faturamento
 Até R$ 81.000 por ano

 Acima disso ou com mais de 1
funcionário: deixa de ser MEI

TRIBUTOS, BENEFÍCIOS 
E REGRAS

ENQUADRAMENTO E COMO
FORMALIZAR

TIPOS DE EMPRESA (PORTE)

MEI – até R$ 81 mil/ano
ME – até R$ 360 mil/ano

EPP – até R$ 4,8 milhões/ano
EGP – acima de R$ 4,8 milhões

REGIMES TRIBUTÁRIOS

Simples Nacional (mais usado pelo MEI)
Lucro Presumido

Lucro Real
 (O regime depende do faturamento e da

atividade)

COMO SE TORNAR MEI – PASSO A PASSO:

Acesse www.gov.br/mei
Clique em “Formalize-se”

Preencha seus dados
Escolha sua atividade

Gere seu CNPJ gratuitamente

Formalize seu negócio.
Seja MEI e conquiste seus

direitos.

http://www.gov.br/mei

